

EMENDA Nº 37

Data: 28 de Novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

TOCO BAGGIO – PSDB, BRENDO BRAGA - Republicanos, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, GRINGO DO BARREIRO – PL e ADIR CUNICO - NOVO, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	TOCO BAGGIO
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Matogrossense de Combate ao Câncer, com objetivo de adquirir medicamentos quimioterápicos.
	R$ 100.000,00
(cem mil reais)

	BRENDO BRAGA
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Matogrossense de Combate ao Câncer, com objetivo de adquirir medicamentos quimioterápicos.
	R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

	


RODRIGO MATTERAZZI
	


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Matogrossense de Combate ao Câncer, com objetivo de adquirir medicamentos quimioterápicos
	


R$ 60.000,00
(sessenta mil reais)

	GRINGO DO BARREIRO
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Matogrossense de Combate ao Câncer, com objetivo de adquirir medicamentos quimioterápicos.
	R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

	ADIR CUNICO
	FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
	Recurso destinado ao Fundo Municipal de Saúde para a Associação Matogrossense de Combate ao Câncer, com objetivo de adquirir medicamentos quimioterápicos.
	R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................340.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB

	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos


	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL


	


ADIR CUNICO
Vereador NOVO















JUSTIFICATIVA


 Considerando o cenário atual da assistência oncológica no Estado de Mato Grosso, o Hospital de Câncer de Mato Grosso (HCanMT) desempenha papel fundamental na oferta de tratamento especializado aos pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Apesar do compromisso da instituição em assegurar terapias qualificadas, a limitação dos recursos financeiros disponíveis frequentemente impõe desafios à aquisição dos medicamentos quimioterápicos indispensáveis à continuidade dos protocolos terapêuticos. 

Tal insuficiência pode acarretar atrasos no início do tratamento, interrupções nos ciclos de quimioterapia e, em situações extremas, a impossibilidade de fornecer o cuidado adequado, comprometendo diretamente a efetividade terapêutica e o prognóstico clínico dos pacientes. Para ilustrar a dimensão da demanda, o HCanMT realiza, em média, aproximadamente 2.100 sessões de quimioterapia por mês, volume que evidencia a necessidade de um fluxo de abastecimento estável e seguro. 

Diante desse contexto, a destinação de emenda parlamentar voltada à aquisição de medicamentos quimioterápicos apresenta-se como medida essencial para garantir o acesso contínuo e ininterrupto a tais insumos. O aporte financeiro possibilitará maior segurança assistencial, mitigará riscos de descontinuidade e permitirá que a instituição mantenha a qualidade do cuidado prestado, assegurando aos pacientes oncológicos o tratamento adequado e oportuno, conforme preconizado pelas boas práticas em oncologia.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB

	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos


	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
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